INDICAÇÃO Nº 
854
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a uma revisão nos salários e vencimentos dos integrantes das carreiras de policiais civis, de modo a compensar a defasagem entre os reajustes que lhes foram concedidos e os altos índices de inflação acumulada apontados pelo DIEESE – ICV.

JUSTIFICATIVA

O descontentamento que impera na classe dos servidores públicos, nestes últimos anos, é flagrante, em razão do descaso com que as nossas autoridades tratam os seus integrantes, especialmente no que diz respeito aos salários que lhes são deferidos.

É sabido que os servidores públicos estão há dez anos sem reajustes, sendo que os seus salários estão totalmente defasados, pois não acompanham os altos índices da inflação que penaliza toda a população.

Em vista disso, são constantes os movimentos empreendidos pelas entidades de classe que congregam funcionários públicos,visando conscientizar os governantes da Justiça e da necessidade de se implantar uma nova política salarial que recomponha a remuneração dos servidores, tornando-a compatível com a realidade vivenciada pelo País.

Dentro desse quadro, cabe destacar que os servidores integrantes das carreiras de policiais civis estão, reivindicando do Governo melhoria salarial, pois desempenham funções perigosas, de muito risco, expondo a própria vida em defesa da segurança da população.

Entretanto, em que pese a relevância das funções que exercem, a remuneração que lhes é atribuída está totalmente desatualizada, pois não vem acompanhando a inflação, podendo ser destacado que, conforme dados do DIEESE – ICV – o seu índice acumulado no período de 1º de janeiro de 2000 a 28 de fevereiro de 2005 foi de 58,25%, o qual não foi aplicado nos reajustes da categoria.

Entendendo que o pleito é justo e merece ser atendido, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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